
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº 7.751, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Suplementar para o fim que especifica. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e VII da 

Lei Orgânica Municipal e art. 7º Lei Municipal nº 6.858, de 10 de janeiro de 2025,  

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar, no montante de no valor 

de no valor de R$ 631.290,00 (seiscentos e trinta e um mil, duzentos e noventa reais) com a seguinte 

classificação: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO, ASSESSORIAS E COORDENADORIAS 

Unidade  0202 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FUMUCRI 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção: 0128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Programa: 0540 APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Ação: 2,137 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS CONSELHEIROS DO COMDICA 

Elemento: 339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    

Valor: R$ 3.670,00 

Fonte de recurso  759 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 

TABELA 1 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

Unidade  0802 SETOR DE PEDAGOGIA  

Função: 12 EDUCAÇÃO  

Subfunção: 0365 EDUCAÇÃO INFANTIL  

Programa: 0200 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

Ação: 1,032 REAPARELHAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

Elemento: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Valor: R$ 10.000,00 

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código de Execução 
Orçamentária  

1001 MDE   

TABELA 2 

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade  0901 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Função: 10 SAÚDE  

Subfunção: 0305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

Programa: 0490 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

Ação: 2,118 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

Elemento: 339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

Valor: R$ 4.000,00 

Fonte de recurso: 600 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

TABELA 3 

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade  0901 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Função: 10 SAÚDE  

Subfunção: 0302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

Programa: 0480  ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

Ação: 2,114 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA, 
LABORATORIAL E INTEGRADOS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA      

Elemento: 339334000000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTE DE 
CONTRATOS DE TERCEIROS  

Valor: R$ 50.000,00 

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Código de Execução 
Orçamentária  

1002 ASPS  

TABELA 4 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Unidade  1203  FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

Função: 20 AGRICULTURA  

Subfunção: 0606 EXTENSÃO RURAL  

Programa: 0410 APOIO AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS  

Ação: 2,088 MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS COM 
RECUROS DO FMDR   

Elemento: 339030000000 MATERIAL DE CONSUMO  

Valor: R$ 7.240,00 

Fonte de recurso: 759 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 

TABELA 5 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Unidade  1201 SETOR DE AGROPECUÁRIA  

Função: 20 AGRICULTURA  

Subfunção: 0606 EXTENSÃO RURAL  

Programa: 0410 APOIO AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS  

Ação: 2,090 MANUTENÇÃO DAS PATRULHAS AGRÍCOLAS  

Elemento: 339092000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  

Valor: R$ 3.380,00 

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

TABELA 6 

Órgão: 13 ENCARGOS ESPECIAIS  

Unidade  1301 ENCARGOS ESPECIAIS – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA  

Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS  

Subfunção: 0846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS   

Programa: 0000 ENCARGOS ESPECIAIS – AÇÕES NÃO INTEGRANTES DO PPA 

Ação: 0,020 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO   

Elemento: 319091000000 SENTENÇAS JUDICIAIS    

Valor: R$ 553.000,00 

Fonte de recurso: 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

TABELA 7  
 

Art. 2o O Crédito Suplementar de que trata o art. 1o deste Decreto será coberto: 
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I. Pela redução da dotação orçamentária abaixo especificada: 

02 0202 04 0128 0540 2,137 339033000000 – PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO – FR 0500 - GABINETE DO PREFEITO, ASSESSORIAS E 
COORDENADORIAS 

R$ 3.670,00   

TABELA 1 

08 0801 12 0365 0200 1,031 449051000000 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FR 
0500/1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

R$ 10.000,00   

TABELA 2 

09 0901 10 0305 0490 2,118 339030000000 – MATERIAL DE CONSUMO – FR 
0600 -  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

R$ 4.000,00   

TABELA 3 

09 0901 10 0303 0470 2,108 339032000000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FR 500/1002  - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 

R$ 50.000,00   

TABELA 4 

12 1203 20 0606 0410 2,088 339039000000 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  – FR 0759 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

R$ 7.240,00 

TABELA 5 

12 1201 20 0606 0410 2,090 449052000000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FR 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

R$ 3.380,00   

TABELA 6 

99 9999 99 0999 9996 9,999 99999999 01 000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PARA RISCOS FISCAIS E PASSIVOS CONTINGENTES – FR 0500 – RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA 

R$ 553.000,00   

TABELA 7 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de setembro de 2025. 

 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO FLACH WERLE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO 
Secretário Municipal da Administração 


